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Contrato de Prestação de Serviço n'. 010/2020 firmado entre o Serviço Colatinense de Sanearu,;§nbê

SANEAR (Contratante) e a empresa Urbanorte - Urbaniz. e Saneam. do Norte Ltda. (ContratadãI

Solicitação para poda de especies castaúeira e jameloeiros.

N" Protocolo: 279.735 - Data: 09/10i23

Endereço: Em frente a Ponte QuebradaN'3467 Bairro: Santa Helena

Câmara Municipal de Colatina 3722.3444
Ind. I .436 - Ver. (Angelo Stelzer Neto) Tel: 99777 .1186

Autorizado a poda - SANEAR (URBANORTE) Executar

SANEAR - (URBANORTE) - Executada em 07/ll/23

José Maria Lopes - Téc. Agrícola e Paisagista SANEAR - CFT A 721.249.117.91
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Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003000320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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orÍcto sarueeR No 067/2024

Colatina, 19 de Janeiro de 2024

AO EXMO. VEREADOR SR. ANGELO STELZER NETO

Referência: oFictos cMC N' 714 e 1ooot2o23 - tNDtcAÇÕES N" 1436, 1740 e
1735t2023
Assunto: Resposta a solicitação.

PRE FEITURA DE

Sirvo-me do presente para informar que as lndicações N' 1436 (Relatório fotográfico anexo),
174012023 íoram atendidas, quanto a indicação N'1735i2023, não foi encontrado vazamento
de água no local.

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamenle,

sEBASI Ao â',il""::rÍ,:, *.
DEMUNER:0 sEBAsrAo

02635 1 3 742 ?.El1uN€R:0026
Sebâs(;ão tÍéffúiier
Diretor-Geral do SANEAR
Decreto n' 27 .61112023

Rua Benjamin Costa,lO5 - Bairro Maíista - Colatina/Es - CEP 29707-130

Íelefax: (27) 21O2-43OO /OAOO2A39733 - E-mail: sanea r@sanear.es.gov.br

Em atenção as INDICACÕES N' 1436. '1740 e í735/2023, de iniciativa do nobre Vereador,
protocolizada nesta autarquia sob os N's' 279.735, 284.539 e 284.53812023
(respectivamente).
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com o identificador 330033003000320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




